
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe confere o
art. 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que estude, por intermédio da Secretaria competente, a viabilidade de
implementar a modalidade de pagamento via Pix (sistema de pagamento instantâneo) no
Restaurante Popular do Município de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1378/2025 1393/2025 17/06/2025 15:59:14 17/06/2025 11:59:55

Tipo Número

INDICAÇÃO 609/2025

Principal/Acessório

Principal
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